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RESUMO:  

Esta discussão explora as relações entre direito e hermenêutica contemporânea, tendo como base, os estudos 
da performance e da fenomenologia. Pretende-se propor a interpretação do Direito como uma performance, 
um conjunto de atos performáticos, isto é, uma expressão teatral que traz consigo um emaranhado de 
significados axiológicos. Considera que os eventos jurídicos só podem ser lidos como verdades processuais 
não objetivas, e que estes fenômenos precisam ser compreendidos para além da sua aparência. Sob esta 
perspectiva, invoca-se o princípio hermenêutico que desvela a construção de sentidos dinâmicos e históricos, 
presentes no pensamento de Gadamer e Heidegger. 
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1. HERMENÊUTICA: O OLHAR PLURIDIMENSIONAL 

Nenhuma representação gestual da justiça é natureza morta. 

 Calvo Gonzalez. 

O objetivo dessa comunicação é investigar os desafios da interpretação no Direito, 

acentuando a prática jurídica como um trabalho interpretativo que envolve a hermenêutica 

e sua relação com o universo artístico.  Sabe-se que o Direito não pode ser reduzido a uma 

exclusiva elaboração abstrata, nem mesmo às suas aplicações concretas. A aproximação do 

Direito com a hermenêutica considera o trabalho jurídico tanto em seu sentido mais 

universal dos fundamentos de validade e ordenamento, quanto aos seus elementos de 

facticidade, que asseguram que os princípios primordiais do Direito possam ser defendidos 

e efetivados. 

O desafio do Direito é solucionar questões reais, sem desligar-se, entretanto, de 

seus parâmetros axiológicos ou valorativos, compreendendo-os como um conjunto de 

fundamentos partilhados por uma comunidade jurídica. Para encontrar esse equilíbrio, 

lançamos mão da ideia heideggeriana de aproximação e distância, recursos por meio do 

qual se pode observar como o ser está no mundo. Este ser aí, em constante 

presencialidade, se transforma na medida em ---que é com os outros, na medida em que 

sofre das diversas interferências sociais que lhe modificam e que lhe trazem um campo de 

possibilidades, um devenir. Igualmente, a interpretação jurídica deve adotar essa mesma 



facticidade, que engloba o que foi vivido e absorvido até o dado momento de análise da 

norma HEIDEGGER (2005; 126). 

Portanto, de maneira geral, pode-se considerar que as ligações do Direito com a 

hermenêutica questionam estatutos canônicos de Direito como verdade objetiva, ou 

mesmo as teses advindas do originalismo, movimento que supõe que a função do Direito 

consiste em revelar e aplicar intenções originais da norma. Direito é interpretação. E 

interpretação nos remete também à filosofia gadameriana, que ressaltou elementos da pré-

compreensão como fundamentais na interpelação interpretativa GADAMER (1997; 482). 

Para Gadamer, elementos da tradição e da história, que haviam sido ressaltados em 

Heidegger, terão um peso significativo no horizonte daqueles que procuram compreender 

(interpretar). O horizonte de interpretação pressupõe subjetivações e sensibilidades 

próprias do indivíduo em relação com a sua cultura e não somente a uma concepção 

normativa fixa e positiva. 

Nesta linha de pensamento, consideramos que o Direito pode se beneficiar de 

comparações entre interpretações jurídicas e interpretações em outros campos do 

conhecimento e da experiência humana, como, por exemplo os estudos da performance. 

Antes, porém, de tratar das possibilidades desses estudos em específico, examinemos a 

posição de três autores que enfatizam a relação do Direito com modelos de análise da arte, 

e a consideram como tradução, narrativa e gesto. 

Para Ronald Dworkin, a interpretação no Direito é algo que deve ser estudado de 

forma ampla e em relacionamento com outros contextos. Dworkin afirma que advogados 

deveriam estudar técnicas de interpretação artística e literária DWORKIN (1985; 166). O intérprete 

do direito precisa compreender os problemas gerais interpretativos e identificar, como um 

diretor de teatro, elementos que são aplicados na preparação, ensaio e apresentação da 

trama jurídica. Isso possibilitaria compreender a hipótese estética, premissa que considera que 

a trama jurídica pode ser frágil e intencional. Isto é facilmente percebido quando 

comparamos interpretações jurídicas a sua temporalidade e cultura. Para Dworkin, o 

intérprete jurídico precisa compreender, portanto, a cadeia de decisões que orientou a 

trama jurídica, considerando suas construções e seus avanços, em constante diálogo com 

seu tempo. Ao mesmo tempo em que se considera o Direito como exercício interpretativo, 

passível de crítica e de influências sócio-temporais, admite-se que na prática jurídica ocorra 

um exercício explícito de tradução. 

Para Boyd White, o advogado é um tradutor em constante diálogo. Como o caso 

do tribunal do júri, em que o advogado traduz fatos, adapta a linguagem em função do 

cidadão que julga, fazendo a mediação entre discursos distintos. Por outro lado, decisões 

judiciais também fazem tradução, como afirma o autor: Quando agimos, como juízes ou 

como pessoas optando, ou silenciando vozes, deve se ter conhecimento de que assim o 



fazemos, e tal consciência deve encontrar expressão naquilo que falamos. BOYD WHITE 

(1994; 263)  

O autor também considera tradução como integração, destacando que em toda 

interpretação tradutora, ao aproximarem-se fatos, versões ou substâncias, cria-se um 

terceiro elemento. 

A tarefa interpretativa em direito, é ainda algo que pode ser relacionado à narrativa 

e ao gesto. José Calvo Gonzalez é um dos defensores dessa ideia, e explica que se a justiça é 

relato e narrativa, revela-se por miríade de formas, que transitam da expressão escrita para a energia 

gestual. O autor evidencia uma quantidade exuberante de gestos presentes na performance 

jurídica: meneios cartesianos, lânguidos, involuntários, tiques, espasmódicos, arrogantes, 

humildes, irascíveis, o martelo do magistrado que apela pelo silêncio, o dedo em riste do 

acusador, o olhar reverente do réu, gestos e expressões em suma persuasivos e 

convincentes CALVO (2002; 13). São etiquetas litúrgicas e ritualismos que fazem parte dos 

processos jurídicos. Gestos que narram e que podem ser lidos por meio de outros modelos 

artísticos como as discussões no campo da performance. 

2. O DIREITO RESSIGNIFICADO EM PERFORMANCE 

Antes identificada com o sentido de “desempenho”, geralmente vinculada às 

práticas esportivas, o significado performático, hoje em dia, é mais extenso, se situando nos 

limites entre a ciência e a arte. A expansão é de tal forma que já há o emprego da palavra 

“performance” como ideia-força que transcende o abismo entre arte e vida. 

A busca da separação da velha dicotomia arte-vida, procurando indicar 

possibilidades de integração entre os dois espaços, dissolvendo velhas separações por meio 

da tríplice interação artista/obra/público, possui seu alicerce nas vivências práticas do 

cotidiano. É o que nos indica Antonio Herculano Lopes: 

Relações tais como a de um advogado num tribunal, de um professor numa sala de 

aula, ou de um político diante de sua audiência são performáticas, da mesma forma que um 

rito religioso ou um espetáculo esportivo. A maneira de se vestir e de se apresentar 

publicamente, o conjunto de gestos e expressões faciais de um grupo social, práticas de 

etiqueta – todo um enorme universo que nos circunda no dia-a-dia é de caráter 

performático. LOPES (1994; 3) 

Logo no início da citação de Lopes, já podemos verificar a possibilidade de 

interpretar os fenômenos jurídicos como elementos performáticos. Sob esse prisma, a 

atividade de um advogado num tribunal, como indicado pelo autor, ou a atuação de um 

magistrado na leitura de uma sentença, do Promotor de Justiça na propositura da Ação 

Penal, ou, até mesmo, a ritualística seguida por um delegado de polícia na averiguação do 



Inquérito Policial, podem ser vistas como expressões performáticas de materialização do 

processo judicial. 

Um acurado olhar crítico sob o rituário que se posta sobre o Direito, nos indica um 

tanto de teatralização no encadeamento de atos que são requeridos como obrigatórios para 

a configuração de um processo. A processualística jurídica nada mais é do que uma 

performance. Não é atoa, pois, que a performance, como indicam os dicionários, realiza-se 

geralmente diante de uma audiência. Assim sendo, um juiz, em uma audiência, realiza um 

esboço performático, seguindo toda uma ritualística, com origens ainda na mitologia da 

Grécia Antiga. 

A construção das relações de hierarquia e opressão dentro do ambiente jurídico 

também se dá por meio da presente ritualística. Toda nossa vida está entremeada de rituais 

– aniversários, formaturas, velórios, etc. Na religião cristã, o batismo, a crisma, o 

matrimônio, é que introduzem o sujeito-cristão em uma outra fase de sua vida. Como na 

linguagem e no simbolismo dos mitos, os rituais nos ajudam a representar o indizível. Na 

linguagem jurídica, os ritos se traduzem como processo. Podemos dizer, então, que o 

processo judicial é um ritual, sob o comando do juiz, que ocupa a importante função de 

representante da lei e simbolicamente também de "um pai", que vem, principalmente, fazer 

um corte, pôr fim (sentença) a uma demanda, amigável ou litigioso, instalando uma nova 

fase na vida das pessoas. Muitas vezes vem também, no litígio conjugal, barrar o desejo 

desenfreado, o excesso, colocando fim a uma relação doentia, e sustentada principalmente 

pelo ódio. 

Acontece que a formalidade existente nos rituais jurídicos também contribui 

decisivamente para a construção de uma esfera de exclusão de hierarquia desse meio para 

com os demais, pois afasta os indivíduos que não tem domínio sobre tal ritual e cria uma 

restrição ao ambiente, de modo que a inserção é condicionada à replicação de 

mandamentos puramente formais, sem qualquer preocupação a priori com a concreção das 

ações. 

Começando por uma análise etimológica do termo, o verbo inglês to perform 

expressa um sentido de ação, ou processo de agir, executada para um determinado fim. 

Muito significativa é, portanto, tal recuperação etimológica, uma vez que, um processo não 

é senão um jogo que se quer ser harmônico por uma sobreposição de ações (o advogado 

age sob procuração, o promotor de justiça age denunciando a Ação Penal, o juiz age ao 

julgar um caso, etc.), visando, em tese, um fim, qual seja, dizer o que é a justiça em 

determinado caso. É clarividente, contudo, que o que é ou não justiça depende de uma 

análise profunda sobre as concepções valorativas da sociedade em que ocorre o fato em 

questão. 



Se o verbo inglês significa “realizar, empreender, agir de modo a levar a uma 

conclusão”, entendimento não muito diferente nos transmite o verbo francês parfournir, que 

significa “realizar, consumar”, formado pelo prefixo latino per- (que indica sentido de 

intensidade) e o germânico fornir (“prover, fornecer, providenciar”). Evidente se mostra a 

conexão da ideia primordial de performance com a noção de movimento, ação ou 

processo, em conjunto com um sentido de resultado. Revelador é, também, o significado 

trazido pelo dicionário Houaiss, como “resultado obtido em cada uma de suas exibições 

em público por um cavalo de corrida, por um atleta, etc.”. Fácil seria, então, expandir a 

conceituação e trazer, também, como “resultado obtido em cada uma de suas exibições em 

público, isto é, nas audiências judiciais, por um jurista”. 

De uma forma geral, é pacífico o entendimento de que, no campo artístico, a 

performance mostra, com maior visibilidade, toda sua magnificência. Nesse campo, é mais 

associada à noção de processo do que com a de resultado. Aqui se assemelha ao sentido de 

apresentação, isto é, a exibição de uma peça de teatro, de um número de dança ou de um 

programa musical, por suposto diante de uma audiência. É, mais uma vez, um processo: o 

processo de tornar presente uma certa pauta musical, coreográfica, textual, gestual, etc. O 

que nos remete, também, à identificação performática com uma relação presente. 

Performance é indicativo de vida, dinamicidade, expressividade. Nas artes plásticas 

contemporâneas, por exemplo, uma instalação é considerada performática porque o 

fenômeno artístico é abstraído por meio da experiência de uma pessoa que ao visualizar a 

instalação, a trás para sua vida, expressando-a e ressignificando-a, comumente por meio da 

linguagem. 

Considerando o homem um ser essencialmente político, a comunicação só pode ser 

um ato político, uma prática social básica. É nesta prática social que se assentam a raiz do 

Direito, como conjunto de normas reguladoras da vida social. Assim, pode-se dizer que o 

Direito desempenha um papel político e uma função social. 

A comunicação jurídica se dá tanto de forma verbal como não-verbal. Dentro desta 

última, podemos destacar a linguagem corporal e a linguagem do vestuário. Aquela como 

expressão do olhar, linguagem gestual, mímica, transpiração, palidez, movimento palpebral. 

Estas, por sua vez, se expressam por meio de túnicas brancas, toga, vestir-se de preto, 

havendo, pois, uma ligação entre o ser e o vestir-se. 

O mundo jurídico prestigia o vocabulário especializado, para que o excesso de 

palavras plurissignificativas não dificulte a representação simbólica da linguagem. O 

discurso jurídico constrói uma linguagem própria que, no dizer do jurista Miguel Reale, é 

uma linguagem científica. 

No processo de construção de linguagem comunicativa própria, o vestuário e a 

ritualística exercem importantes papéis definidores do ambiente jurídico. O que se deve 



questionar, entretanto, é a carga valorativa que é atribuída ao discurso jurídico, que, 

dependendo da forma como é visto e transmitido, carrega consigo noções de hierarquia, 

opressão, submissão e afastamento. É o que apresenta Lopes: 

Na lingüística, a filosofia da linguagem de Austin abriu um caminho pioneiro ao 

indicar o poder performático da palavra. Quando, por exemplo, o presidente da Câmara de 

Deputados diz “Declaro aberta a sessão”, tais palavras criam um fato, com conseqüências 

práticas, que vão além do mero significado dos termos empregados. LOPES (1994; 6-7) 

Em seu desenvolvimento histórico concreto, material, o homem, em sociedade, 

desenvolve um conjunto de signos, sinais e símbolos, que constituem toda uma 

representação imaginária dos elementos institucionais básicos de sua formação. O que se 

constrói é, em verdade, um conjunto de formas pelas quais um agrupamento social se 

apresenta e atua publicamente, por meio de notável ritualização. 

A referida representação imaginária se dá, sobretudo, por meio da linguagem, cujos 

elementos constitutivos (gestos, sinais, sons, palavras, etc.) são usados para representar 

conceitos, ideias, significados e pensamentos. 

A performance, os fenômenos performáticos, contribuem de forma decisiva na 

delimitação da identidade de determinado sujeito ou coletividade, sobretudo por apresentar 

uma dinamicidade vinculada ao presente e que, apesar de mergulhar no passado, usa este 

como meio para expressão de fatos do presente. Isto porque a performance reproduz a 

vida ao vivo, representando através do presente (representação). 

O que uma análise performática acaba por fazer é lançar luz sobre a compreensão 

de um passado, que se transforma em presente e contribui para projetar o futuro. 

Performance deve ser vinculada a uma relação presente. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Historicamente calcado em uma estrutura científica tendente à racionalização, o 

Direito evoluiu gradativamente como realidade árida e hermética, muitas vezes fechada ao 

contato com outras formas de pensamento. A estruturação enquanto instrumental técnico 

e burocrático acabou ensejando nos juristas de maior criticidade a necessidade de 

oxigenação da dogmática jurídica. Começa-se a visualizar, então, uma crescente demanda 

de abertura do sistema jurídico em relação a outros aportes teóricos. O presente trabalho 

centrou-se, sobretudo, na possibilidade de estudo interdisciplinar como reflexo da possível 

interface entre Direito, Cultura e Arte. 

Um artista ao pintar um quadro está, de certa forma, lendo a sua realidade, o 

contexto em que está imerso e, dialeticamente, também, os elementos de sua pré-

compreensão, qual seja, a sua subjetividade constitutiva. Da mesma forma, acreditamos que 



um jurista ao interpretar determinada lei também está, sob certo ângulo de visão, realizando 

um exercício de leitura de sua realidade, do tempo-espaço em que está inserido. 

Bem como os pintores, que podem apresentar uma pluralidade gigantesca de 

olhares, durante toda a sua carreira artística, também os juristas devem, de acordo com as 

demandas jurídicas e políticas do ambiente em que se encontra realizar exercícios 

hermenêuticos para ponderarem uma melhor interpretação. 

Perceber o Direito, sobretudo a processualística e a ritualística processual, como 

fenômeno hermenêutico é o primeiro passo, acreditamos, na necessária desconstrução da 

áurea de hierarquia e soberba que a ciência jurídica adquiriu ao longo dos anos. 
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